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ados pela Secretaria Contratante, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de

outros ãnus de origem federal, estadual e municipal, bem

h s sejam imputáveis, inclusive

` do

Huhflca

determin

equaisquer

' ' 'ais que l e

" ` celebraçao

todos os impostos, taxas

como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudici

licenças dos orgãos oficiais ou com relação a terceiros, em decorrencia da

Contrato, e ainda:

- reparar, corrigir ou substituir ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de natureza;
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros,

decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.

- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários na forma estabelecida no artigo 65, § 19 da Lei n.'¿' 8.666/93, alterada e

consohdada.

b] responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias ã proteção ambiental e ãs

precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o

disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n.9 9.605,

publicada no D.O.U de 13/02/98;

c) responsabilizar-se perante os orgãos e representantes do Poder Público e terceiros por

eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados,

prepostos ou contratados;

d] responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e

de cada material, matéria-prima ou componente individualmente

b `cação, garantindo seu perfeito desempenho;

selho Regional de

0 bens, bem como

não sejam de sua fa ri

' ` "o no CREA-CE (Con

vante de ART

considerado, mesmo que

e] registrar o Contrato decorrente desta licltaça

Engenharia e Arquitetura do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o compro

[Anotação de Responsabilidade Técnica] correspondente e o CEI - Cadastro Específico do

INSS para a obra com indicação do número do contrato antes da apresentação da primeira

fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.

Í] Utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para tal fim,

` idades compartilhadas que podem ser desempenhadas poä profissionais deexceto nas atlv

outras áreas.
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do também de sua responsabilidade og] Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sen

' ` t ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos

` IS

pagamento de todos os tributos que, dire a

erviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, P ,

ficando excluída qualquer solidariedade

s

emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc.,

` utuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a

'fere a

da CONTRATANTE, por eventuais a

f rêncía ás suas obrigações não se transinadimplência da CONTRATADA com ree

CONTRATANTE;

ão referente ao pagamento dos tributos,h] Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaç

` ` ` t s e previdenciários relacionados com o objeto doseguros, encargos sociais, trabalhis a

CONTRATO;

" d da contratada o rec6.3- É de inteira e exclusiva responsabilida e

` ` as, tarifas e outros emolumentos que sesociais, trabalhistas, previdenciãrtos, tributos, tax

" " rvi o. A Contratante se reserva o amplo direito de exigir

` ' ` dos

fizerem necessários a execuçao do se ç

' te uitados para melhor desempenho e eficaciada contratada tais documentos devidamen q
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olhimento de encargos

contratos consumados;

a) Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em

` " or ele assumidas, todas as condições de habilitação eade com as obrigações p

qualificação exigidas na licitação;

b] A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços,

e istrarem ocorrências extraordinárias;

s ecificadas

r informando-a sempre que se r g

"' ` ' ão dos serviços ás normas e exigências e p

da

6.4- No caso de constatação da inadequaç

no Edital, neste contrato, no Termo de Referência e Orçamento Básico e na Proposta

os recusará, devendo ser de imediato adequados às supracitadas

conipatibilid

Contratada, o Contratante

condições.

6.5- A CONTRATANTE obriga-se a:

` ` os;- indicar os locais onde serão realizados os serviç

d seus tecnicos, devidamente identificados, a- assegurar o livre acesso da CONTRATADA e e

' ssários os serviços, prestando-lhe todas as informações etodos os locais onde se fizerem nece

esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
l

` este instrumento.- efetuar o pagamento na forma prevista n

I
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS
7.1 - Apos a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante requerimento ao

Contratante, poderá solicitar o recebimento dos mesmos.

7.2 - Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISDRIAMENTE, a critério da

contratante pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 [quinze] dias da comunicação escrita do

contratado.
7.3 - O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:
a] os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, explicitar

esse fato no texto, que deverá ser datado e assinado pelo responsável pelo recebimento.

b) os serviços apresentarem NAO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos,

relacionar os serviços desconformes, explicando as razões das inconsistências, dando prazos

para correção, que não poderão ser superiores a 30 dias.

7.4 - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ãs suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo ã fiscalização não atestar a última

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que

possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.

7.5 - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o contratante poderá designar uma

comissão com no mínimo 03 [três] técnicos, que vistoriará os serviços e emitirá TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO CIRCUSNTANCIADO, que comprove a adequação do objeto aos

termos contratuais.

7.6 - O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta a

CONTRATADA das responsabilidades estabelecidas pelo Cõdigo Civil Brasileiro.

7.7 - Apos a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, se houver garantia

contratual prestada pela CONTRATADA, a inesma será liberada e se em dinheiro, corrigida

monetariamente.

ci.ÁiJsUm oirava - nas ALTERAÇÕES
8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou

alterações no projeto, plantas e especificações. \ ,
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8.2 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que

tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou

abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.

8.3 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens

correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços

unitários constantes da tabela de preços utilizada pelo Governo Municipal de Barroquinha -

CE, aplicando-se o mesmo percentual de desconto de sua proposta em relação ao orçamento

básico do Municipio.

8.4 - Ao Governo Municipal de Barroquinha - CE caberá o direito de promover acréscimos ou
supressões nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite e nos termos do art.

65, parágrafo 19, da Lei ng 8.666/93.

8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo

Aditivo ao contrato, apõs o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2

e 8.3.

8.6 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei N9

8.666/93, desde que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas

justificativas.

ci.ÁUsui.A Nona - nas MULTAS C
9.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:

9.1.1 - 0,05% [cinco centésimos por cento] sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o

prazo de entrega previsto no cronograma fisico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja

multa será compreendida na penalidade por inobservância do prazo global;

9.1.2 - 0,1% [um décimo por cento] sobre o valor global do Contrato, por dia que exercer ao

prazo contratual;

9.1.3 - 20% [vinte por cento] do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato

por culpa da Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;

9.1.4 - 0,0001% [um décimo milésimo por cento] sobre o valor global do Contrato por

descumprimento às recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o

caso;

'I

9.1.5 - 10% [dez por cento] do valor global do Contrato. se a Contratada transferflr a execução
.E _

_' K.
'L

1
-à

.-
-¬.-_

LH-.¬.-H

QDEU;

_ Êêáfl
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINH

Rua Onze de Maio. Ni' T39 - Centro - Cep.: 62.410-000 - Barroquinha - Ce enemy



..,z;if`-9%'T* Ê”1

. _.R' I.

'L

:It

_

*-`-O
"" ¡hu--n-fl¡,,¡.¿._

Illilli

__,,..›.-.v
n : à
" . :':-_- __.-" I.

Í. ` _.-"
. ' I' -"¬._ ____ __ _ __ - -,

mws

STADO DO CEARÁ
com

:iESE fflo

ElE¿_,
Q:-"-«it-__2§=_L

GOVERNO DO E
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINH

- 62.410-000 - Barroquinha - Ce numasRua Onze de Maio, N” 739 - Centro - Cep..
CNPJ: 23.47'8.597f000l-80 - Fone: (88) 3623 1 137

' " ita da SECRETARIA' no todo ou em parte, sem prévia autorizaçao escr
' ' de Barroquinha - CE;

dos serviços a terceiros,
RUTURA E ssiiviços PÚBLICOS da Municipio

'ar-se em corrigir
NICIPAL DE INFRAEST

se a Contratada recus
MU

obre o valor do Contrato,
" " efetivar nos 5

59' [cinco por cento] s
so a correçao nao se

9.1.6 - ti

` ' cterizando-se a recusa, cal uer serviço rejeitado, cara
al da rejeição.

quê *ll
' ` da comunicação form

` ` al tendo,

ue se seguirem a data
l Administração Municip ,

[cinco] dias q

' tratada notificada pe a

' dente

l ão de multa sera a Con

importância correspon
9.2 - Da ap icaç

d z] dias para recolher a
' d ã

EI partir da notificação, o prazo de 10 [ e

` ` I. O pagamento dos serviços não sera efetua o` do Governo Municipana Tesouraria
ue lhe for imposta.deixar de recolher multa q

d zida do pagamento da
Contratada se esta

` d razo global será de u9.3 - A multa aplicada por descumprimento o p

última parcela e as multas por infrações de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos

alores das prestações a que correspondam.
or descumprimento de prazos parciais

v

9.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas p

"'o do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada,
' ` entregar os

serão devolvidos por ocasia
` d s em fases anteriores do Cronograma Fisico,recuperando os atrasos verifica o

belecidoserviços dentro do prazo global esta .

"' das cumulativamente ou independentemente.9.5 - Todas as multas poderao ser cobra

DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
h - CE para assinar o

ci.ÁiJsiii.A Dsciiua -
10.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Barroquin a

instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto neste Edital, sem

motivo justificado aceito pela Contratante, estará sujeita ã suspensão temporária de

participação em licitação promovida pelos orgãos do Municipio de Barroquinha - CE, pelo

prazo de 02 [dois] anos.

10.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada á multa de mora

prevista no presente Edital, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. A

Contratada será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação

promovida pelos orgãos do Município de Barroquinha - CE, pelo prazo de 02 [dois] anos,

período durante o qual estará impedida de contratar com o Município de Barroquinha - CE.

10.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada co o inidõnea

o Município de Barroquinha - CE.para licitar e contratar com
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ões previstas neste Edital serão aplicadas pela Administração Municipa
' Contratada, facultada a defesa prévia da interessada

10.4 - As sanç

' dora desta licitação ou a

USPENSÃO;
I DE

itante ii ence

ÊNCIA e de S

CLARAÇAO

lic
' sos:

de ADVERT
aso de DE

s seguintes ca

' is, nos casos
rocesso, no c

no
'nco] dias ute

vista do p

inha - CE.

4 1 - de 05 [ci
abertura de

'o de Barroqu

IDADE para

10. .

dez] dias da
m o Municípi

I' DE INIDONE

10.4.2 - de 10 [

INIDONEIDADE para licitar ou contratar co

* de ADvERTÊNciA, SUSPENSÃO e DECLARAÇAO
uinha - CE, poderão ser aplicadas juntamente

10.5 - As sançoes

licitar ou contratar com o Municipio de Barroq

com as de MULTA prevista neste Edital;

10.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar ou contratar

com o Municipio de Barroquinha - CE, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos

profissionais que, em razão dos contratos firmados com qualquer orgão da Administração

Pública Federal, Estadual e Municipal:

l - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

l I - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

Ill - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a Administração Pública em

virtude de atos ilícitos praticados.

10.7 - Somente apos a Contratada ressarcir o Municipio de Barroquinha - CE pelos prejuízos

causados e apos decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a

reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a sanção.

ão de idoneidade é da competência exclusiva do(a] Secretário[a] Municipal

o uinha - CE.

0 10.8 - A declaraç

ra e Serviços Públicos de Barr qde lnfraestrutu

Ão CONTRATUAL
' " as consequências

USULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA Rsscis
'al do contrato enseja a sua rescisao, com

` tas em lei ou regulamento.

do de

I
ci.Á

" total ou parci

'rio e as previs

' ará rescindi

11.1 - A inexecuçao

contratuais, previstas no instrumento convocato

11.2 - Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato fic

pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista á
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas ás despesas decorrentes de encargos

cução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusul e condições ou
[___
\

'R

provenientes da sua exe
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nas hipoteses previstas na Legislação, na forma do artigo 78 da Lei 8.666/93.

11.3 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei
-FH'de Licitaçoes.

ci;Áusui.A DÉciiuA SEGUNDA - DAS Disrosiçõss si=;RAis
12.1 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

12.2 - O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e á
proposta Iicitatoria.

12.3 - Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas

dispostas no artigo 58 da Lei n°. 8.666/93, alterada e consolidada.

12.4 - A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por

seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso

dos serviços pela Administração.

12.5 - O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais

e legais, não poderá subcontratar partes do serviço sem a expressa autorização da

Administração.

12.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com

os termos do Processo Licitatorio e deste contrato.

12.7 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam

o procedimento licitatorio e a proposta adjudicada.

12.8 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas

normas da ABNT, para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material

ou serviço a ser executado.

12.9 - As ligações provisorias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem

como a obtenção de licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada.

12.10 - A fiscalização se efetivará no local da Obra/Serviços, por prof' sional previamente

designado pelo Contratante, que comunicará suas atribuições.
IT.._ .
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ci.AiJSui.A DÉciMA TERCEIRA - Do FORO E
13.1 - O foro da Comarca vinculada de Barroquinha, Estado do Ceará, é o competente para

dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2*"

do art. 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactiiadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 04[ uatrq o] vias, perante

testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

-CE, __ de de .

MUNICIPIO DE BARROQUINHA - CE LICITANTE VENCEDORA

CNP] Nf' 23.478.597/0001-BO CNP] N°

SECRETARIA MUNICIPAL DE REPRESENTANTE LEGAL

iNFRAEsTRuTuRA E sERviços PÚBLICOS socio-ADMiNisTRADOR
SECRETARIO cPF Nf'

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

2.

| cPFz CPF-
"-.

i.
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